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DICATO DOS TR,ABALHADORES DE ESCRIÏÓRIO, CO ro E sERVt,Ços DA
MADEIRA E OUTROS - PARA O SECTOR DE AR TO, COMÉRCIO

çÃO DO VINHO DA MADEIRA NA REGIÃO MA

AVISO PARA pE DO CCTV ENTRE A ASSOCTAçÃO

Nos termos do n.o 5 e para efeitos do n.' 6 do

art.o 29.o do Decreto-Lei n.. 519/C1/79, de 29 de

Dezembro, torna-se público que se encontra em

estudo nos Serviços competenrtes da Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais a eventual emissão,
de uma portaria de extensão do CCTV menc

nado em título e nesta data publicado

A portaria a emitir ao abrigo do

29.', tornará aquela convenção apli
Autónoma da Madeira:

Artigo í." - Entre a Associação Comercial e

lndustrial do Funchal (ACIF), por um lado, e por

cutro, o Sindicato dos Trabalhadores das lndústrias

Alimentares de Conservas do Centro, Sul e llhas,

é celebrada a presente revisão do ,Contrato Colec-

tivo de ïrabalho para a Conservação pelo frio e/ou

Congelação de Produtos Alimentares e Transforma-

ção de Produtos Horto-Frutícolas, na Região Autó-

noma da Madeira.

Aitigo 2.o - A revisão é como se segue

C!áusula o'e Revisão

A presente revisão, com área e âmbito defi-

nidas no CCT celebrado entre os signatários, e pu-

blicado no JORAM, ll ,Série, n.o g, de i cle Abril de

1982, dá nova redacção à cláusula 2." (Vigência),

cláusula 17." (Deslocaçeõs), cláusula 49." (Diutur-

nidades), cláusula 50." (Subsídio de Frio), e ao

Anexo ll (Tabelas Salariais).

AL E INDUST,RIAL DO FUNCHAL E O SIN.
AUTÓNOMA DA

E EXPORTA-

RA

que, na área da convenção
idade económica abrangida e tra-

patronal
exerçam
balhad ao
go prof ission

serviço das profissões e cate-
previstas, filiados ou não nas

o art,o

iações sindic signatárias;

b) Aos tra'balhad s das mesmas profissões
e categorias profission não filiados nas associa-
ções sindicais signatári ao serviço das entida
des patronais inscritas na
to rga nte.

sociação patronal ou-

Cláusula 2."

(Vigência e efeitos)

1 - Í:ste Crirrtrato Colectivo entra ern vigcr
nos termos da Lei.

2 - As Tabelas Sarariais previstas no Anexo
ll tem efeitos retroactivos a partir de 16 de Se-
tenrbro de 1987.

3 - Os novos, valores para as cláusulas de
expressão pecuniária serão aplicados nos termos
da Lei.

Cláusula í 7."

(Deslooações)

1 - Ouando os trabalhadores tenham de, se
deslocar ao serviço da empresa para fora da área
nornral de trabalho, sem posibilidade de regresso
à residência terão díreito a transporte, alimenta-
ção c dormida.

2 - Para os efeitos do n.o anterior, a entidade
patronal pagará ao trabalhador as quantias:

Pequeno almoço 55300 - contra apresenta-
çiìo dc documentos.

Região

Secretaria Regional dos untos Sociais, aos
a) Às relações de trabal

entídades patronais nã scritas na associação Assuntos Sociais, Manuel lorge
tabelecidas entre 12 de Janeiro de .t988.-0 Sec rio Regional dos

Marques c

coI\r-vBNÇÕBS COTBCTTVAS DB TRABALHO

ccÏ CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO COMERCTAL ,E TNDUSTRTAL DO FUNCHAL E O StNDtCATO
DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES DE CONSERVAS DO CENTRO, SUL E ILHAS -PARA A CONSERVAÇÃO PEI-O FRIO E/OU CONGELAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTARES E TRANSFOR.

MAÇÃO DE PBODUTOS HOBTO-FRUIICOLAS NA REGIÃO AUIÓNOMA DA MADEIRA.

€



í3í8 DE JANEIRO DE 1988

Armoço 250900 - contra apresentação de do'
cumentos.

Jantar 250$00 - contra apresentação de do-

cumentos.

Dormida 570$00 - contra apresentação de do-

curnentos.

Diái'ia Completa 1 125$00 - contra apresen-

tação de c.locunrerttos.

Cláusula 49."

(Diuturnidades)

1 - Os trabalhadores abrangidos por este

CCT é atribuída unrr diuturnidade por cada cinco

anos de serviços, até ao máximo de 5 diuturtri-

dades.

)_

3 - O valor de cada diuturniCade é de 950500.

Cláusula 50."

(Subsídlo de Írio)

Os trabaihadores que exerçanì a sua activi-

dade nas cârla:-as frigoríficas, e, ou nos depó-

sitcs de gelo têitr direito a utl subsídio nlensal

no vaior de 2.000500.

resente contrato entra em vigor após

a sua publicação nos termos da lei e vigora por

unr período de dois anos.

AlìlÉXO ll

A - Conservação pelo Frio e/otr Congelação

de Produtos Alimentares:

B - Preparação e Transformação de Produtos

Horto-Frutlcolas:

Graus Categorlas prof issionais Ordenador

rControlador de,Produção 28 700s00

rPreparador Formulador 26 600s00

I.il Trabal,hador lndiferenciacio 24 90G$00

Funchal, 12 Ce Janeiro de 1988

Pelo Sindicato cios Traba!hadores das lndús-

tr ias Alimentares de Conservas do Centro, Sul e

lliras:
(Ass!natura l!egivel)

Pela Associação Comercial e lndustrial
Funchal:

( Assinaturas i.legivels)

.Depositado em 12 de Janeiro de 1988, a fl.'n.'45,
livro n." 1 com o n." 2, nos termos do art.'24.'
Decreto-lei n.' 519'C1/79, de 29 de Dezembro'.

do

cia, poclencJo o restarìte clausulado ser denunciado

decorriclos que sejanr vinte meses de vigência.

do
do

{ l'

CCTV ENTRE ssoctAÇÃo COMERCIAL E INDUSTRIAL DO FUNCHAL E O slNDlcATo BA.

LHADCNES DE ITÓRIO, coMÉRCro E SERVIÇOS DA REGIÂO AUTÓNOMA DA MAD OUTROS

- PARA O SECTO ARMAZENAMENTO, ENGARRAFAMENTO, CL''MÉRCIO PNB E EXPORÏ4.

ÇÃo VINHO DA MADEIRA NA REGIÃO AUTÓNOMA DA M A

Âmbito e vigência 2-AT
cação no JO

abela ar ial vigora após a sua Publi-
, por um pel Íodo mínimo de 12

Cláusula 1.' meses

(Área o Ânúito)

- A Tabela Salarial não poderá ser de-

dez meses de vigên-O presente instrurnenio de RegLrla aÇao nciada antes de decorridos
de Trabalho obriga, por um lado, todas as

sas representadas pela Assoc:ação Comerci
lndustrial do Funchal que no Arquipélago er-d

ra sc dedicam à armazenagem, enga ento, co- - Para efeitos do número anterior enten-
mércio por grosso e exportação tn lro da Ma- de-se denúncia a apresentação à parte con-

deira, e, por outro, os trabalh s ao seu serv iço, trária, cla de revisão do C.C.T., devida-
representados pelos Sind outorgantes. nrente í'und

ula 2.' 5 - A respcsta ser apresentada Por
escrito até unt mês aPós rcsentação cla Pro-

Denúncia e Revlsão) posta, iniciando-se as negoc

a sua apresentação.

dez dias após
1-

Graus Categorlas proÍissionais

,Encarregado

Fiel de Ar.mazém

Aijudante de ,Fiel de Arrnazém

Ca;ataz ce Armay'ént

Trabalhador Operador

Ordenados

43 400s00

4í 000$00

36 200s00

32 900s00

28 700$00

il

ilt

lv

6 - A falta de resposta no prazo indicado,


